
 
 

São Paulo, 04 de novembro de 2022. 

 

 

RESPOSTA AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

Recorrente: José Luis Teixeira Quenca, Pedro Henrique Erbolato Moraes de Oliveira, Gustavo 

Moretto Guimarães de Oliveira, Carlos Eduardo Sorgi da Costa, Cleia Lucia Satiko Hirassawa Chui, 

Eduardo Schmitz, Carlos Chui, Angela Pecini Silveira, Jonas Gabriel Antunes Moreira, Fernando 

Caetano Moreira Filho, Bruno Agnello Pegoraro e Eduardo Suenaga 

 

 

Referente: Processo Administrativo nº PCS.0073/2022  Inexigibilidade de Licitação nº 

005/2022  Chamamento público para credenciamento de leiloeiro oficial, regularmente registrados 

na Junta Comercial do Estado da São Paulo  JUCESP, para a eventual realização de leilões de bens 

móveis e imóveis de propriedade do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo (CRF-

SP) 

 

Após manifestação da Comissão de Compras e Licitações e considerando o Parecer 

CJR/CRF 24/2022, decido acolhe-los, por seus fundamentos fáticos e jurídicos e acatá-los 

para os fins de respostas as solicitações dos recursos administrativos das licitantes, sendo 

este o meu posicionamento enquanto Autoridade Superior. 

 

Dê-se ciência às recorrentes. 

 

 

____________________________ 

Dr. Marcelo Polacow Bisson 

Presidente do CRF-SP 



 
 



 
 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
























